PARECER N.°  466, DE 2003

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 732, DE 2002

De autoria do Deputado Vanderlei Macris, o projeto em epígrafe dá a denominação de “Professora Paulina Rosa” à Escola Estadual do Jardim Santa Rita de Cássia, em Hortolândia.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da XI Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 1.a a 5.a Sessões Ordinárias, de 3 a 10 de fevereiro de 2003, não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser apreciada nos termos do disposto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

Esgotado o prazo regimental para apreciação da propositura, foi designado relator especial, que exarou parecer favorável.

Na seqüência do processo legislativo, foi a propositura encaminhada a esta Comissão de Educação, a fim de ser analisada quanto ao mérito, conforme previsto no § 5° do artigo 31 do regimento supracitado.

Ao examinar a matéria, verifica-se que a escola em questão ainda não foi denominada, conforme informa a Divisão de Pesquisa Jurídica do Departamento de Informação desta Casa.

Verifica-se ainda que a proposta vem acompanhada de mais de 400 assinaturas (fls. 8 a 25) e de manifestação do Conselho de Escola (fls. 6), o que, além de atender aos requisitos legais, demonstra que a comunidade está de acordo com a proposta em tela.

Salientamos que a homenageada teve uma atuação exemplar no magistério, razão pela qual seu nome deve servir de exemplo para as gerações futuras.

Portanto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 732, de 2002, ad referendum do Plenário.

a)  ADILSON ROSSI – Relator

Aprovado o projeto de lei , nos termos do parecer do relator “ad referendum” do Plenário..

Sala das Comissões, em 27/5/2003

a) CARLINHOS ALMEIDA – Presidente
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